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SE NÃO RECEBEU TODAS AS PÁGINAS, POR FAVOR CONTACTE-NOS, OBRIGADO 
 

 
DATA: 14-02-2019 

 

Seleção de Futsal Feminino “Sub-17”  
 

 
       

Serve o presente para informar V.Ex.ª da convocatória da Seleção supracitada: 
 

AD Travassô Nádia Beatriz Pinheiro 1

Novasemente GDC Vanda Peixoto Pinheiro Diana F. Amorim Ana Francisca Cardoso Mariana A. Pedrosa 4

5

Lusitânia FC Daniela P. Freitas 1

CSP São Pedro Castelões Ana Francisca Tavares 1

P.A.R.C Pindelo Carolina Guimarães Magano 1

CD Escapães Leonor Cruz Oliveira 1

0

14

GD Gafanha Catarina P. Graça Ana Francisco Oliveira Inês Ribau Garrelhas Diana A. Gomes Mariana Sofia dos S. Sousa

 
 

As Atletas indicadas deverão estar presentes nos treinos a realizar: 
 
 

18/02/2019 - 19H00 – Pavilhão da Branca 
 
 

As referidas atletas deverão fazer-se acompanhar de equipamento desportivo, calçado adequado 
ao piso em questão e produtos de higiene (toalha, chinelos e produtos de banho). 

 
NOTAS:  
- As atletas que estejam impossibilitadas de comparecer ao treino deverão comunicar atempadamente à 
AFA, a sua indisponibilidade. 
No entanto agradecemos que se apresentem sempre que possível, no local do treino, como legislado 
pelo regulamento das Seleções Distritais da AF Aveiro, ponto 8: “Os jogadores devem comparecer 
pontualmente nos locais de concentração para os treinos ou jogos, salvo em caso de impossibilidade, a 
qual deverá ser confirmada pelo Clube e aceite pela AF Aveiro.” 
- Informamos ainda, de acordo com o ponto 7 do regulamento interno “Os Clubes ou Dirigentes que 
aconselhem ou impeçam os jogadores de participar nos trabalhos das Seleções Distritais ficam sujeitos 
ao disposto no regulamento Disciplinar. 
 

 
Com os melhores cumprimentos, subscrevemo-nos enviando cordiais saudações desportivas. 

 
O Coordenador Técnico da AF Aveiro 

 
(Prof. Carlos Miragaia) 


